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DECRETO LEGISLATIVO N» 011/2016

DATA: 16/05/2016

SÚMULA: Rejeita o Veto à Emenda ao Projeto de Lei 063/2016

do Executivo Municipal.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CORNELIO PROCOPIO. Estado do Paraná, usando de suas prerrogativas legais, conforme artigo

33. inciso XII do Regimento Interno, promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. Io - Rejeita o Veto à Emenda ao Projeto de Lei n° 063/2016

do Executivo Municipal que abre crédito adicional especial no valor de até R$530.000,00 no exercício

financeiro de 2016.

Art. 2o - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

CJgSSf^BSÍBSKl DE MELLO
;sidente

ADDAD MANFIO

Io Secretário

Cornélio Procópio, 16 de maio de 2016.
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